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DESPACHO 03/2022

  

Processo nº 23086.013742/2020-50

Interessado: Reitoria, Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento, Vice-Reitoria

  

 

A PRESIDENTE DO  CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, INFORMA que o Conselho de
Curadores em sua 265.ª reunião ordinária, realizada em dez de janeiro de 2022, após discu�r o ASSUNTO 10/2021 -
Processo 23086.013742/2020-50 - Planejamento orçamentário 2021,  deliberou:

1. pela impossibilidade de emissão de parecer referente ao planejamento orçamentário da UFVJM
para o ano de 2021, considerando que o planejamento orçamentário já foi superado pela finalização do prazo
de empenho, o que não jus�ficaria qualquer recomendação de modificação/alteração sobre um planejamento já
executado;

2. pelo envio do relato apensado ao processo como O�cio 1 (0570881), para a contextualização da
dificuldade administra�va enfrentada por este conselho, em virtude da ausência de uma presidência efe�va. Cuja
a demora na designação da nova presidência do conselho, também contribuiu para que ela ocorresse;

3. pelo pedido de par�cipação do presidente do CONCUR na reunião do CONSU/UFVJM, em que este
assunto for tratado, para esclarecer possíveis dúvidas ou ques�onamentos, que porventura surjam no decorrer
das discussões do assunto;

4. e, por fim, pela solicitação de envio do planejamento orçamentário de 2022 dentro do prazo
regimental, para que, prontamente, seja emi�do um parecer a fim de subsidiar a tomada de decisão por parte do
CONSU.

 

Cynthia Fernandes Ferreira Santos

Presidente do CONCUR/UFVJM

PORTARIA Nº 2472, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Documento assinado eletronicamente por Cynthia Fernandes Ferreira Santos, Presidente, em 14/01/2022, às
16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0571394 e o código CRC 6FE7A31F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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